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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Coordenador-Geral de Fomento

	Nível do cargo:
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Coordenação-Geral de Fomento, do Departamento de Navegação e Fomento, da Secretaria Nacional de Hidrovias e Navegação, do Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	I - auxiliar na identificação e no desenvolvimento de fontes de recursos para o desenvolvimento dos setores de transporte e de infraestrutura aquaviária;
II – coordenar e monitorar a liberação e o recebimento de recursos junto aos agentes financeiros, relativos aos contratos de financiamento do FMM; 
III - monitorar a execução de convênios firmados com agentes financeiros do FMM; 
IV - coordenar e supervisionar a programação e a execução orçamentária, financeira e física dos recursos no âmbito do FMM; 
V - assistir técnica e administrativamente o CDFMM; 
VI - analisar e emitir parecer técnico sobre projetos a serem desenvolvidos e implementados com recursos do FMM; 
VII - acompanhar a arrecadação e a aplicação do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante e das demais receitas do FMM; 
VIII - monitorar e avaliar os projetos financiados pelo FMM; 
IX – coordenar e avaliar a execução das atividades elencadas no Art. 52-C da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004;
X – Autorizar a publicação de que trata o par. 5º do art. 3º da Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004;
XI – implementar e gerenciar as bases de dados públicas sobre os recursos do AFRMM e do FMM; 
XII – coordenar a execução de programas de governo que venham a ser atribuídos ao FMM; e
XIII - promover a análise técnica para a aprovação: 
a) dos projetos de investimentos na área de infraestrutura de transporte aquaviário como prioritários, para fins de emissão de debêntures incentivadas, ou outros instrumentos financeiros; 
b) de enquadramento de projetos na área de infraestrutura de transporte aquaviário, para fins de habilitação ao REIDI; e      
c) de enquadramento de projetos na área de infraestrutura de transporte aquaviário, para fins de habilitação ao REPORTO;

	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) 1 (um) Coordenador Geral; e
b) 3 (três) Coordenadores; 


	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 0.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	
Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 18, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;



	Competências Desejáveis
	
· Visão Estratégica e Planejamento: Capacidade de alinhar as ações de fomento com as metas nacionais de longo prazo para hidrovias, eficiência operacional e transição energética (descarbonização).
· Negociação e Articulação Interinstitucional: Essencial para atuar junto ao Fundo da Marinha Mercante (FMM), ANTAQ, entes privados e públicos para o desenvolvimento de projetos, concessões e arrendamentos.
· Gestão de Mudança e Inovação: Capacidade para impulsionar a modernização dos processos, como o programa "Navegue Simples", simplificando a burocracia no setor portuário e hidroviário.
· Liderança e Gestão de Equipes: Habilidade para coordenar equipes técnicas, orientando-as em gestão de riscos, controle interno e integridade.
· Comunicação Clara e Efetiva: Necessária para o diálogo constante com o mercado (setor privado), representantes dos trabalhadores aquaviários e instâncias governamentais.
· Foco em Resultados e Solução de Problemas: Postura analítica para superar gargalos logísticos e regulatórios, assegurando a execução orçamentária e física de projetos.
· Resiliência e Adaptabilidade: Capacidade de lidar com a complexidade do setor de navegação e as demandas de um ambiente político dinâmico


	Outros Requisitos Desejáveis
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